
 
 
 
 
 
 
                                         LEI Nº 158 / 01. 
 
                                                                        
                                                                 Ratifica Decretos de desapropriações promovidas  
                                                                 pelo  Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
 
                                                                A Câmara Municipal de Natividade aprova e o 
                                                                Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 
 
 
 

 Art. 1º  - Ficam, devidamente ratificados e aprovados, em seus inteiros teores, 
os atos administrativos acostados e relacionados, na forma do artigo. 
 
 
I - Decreto nº 030 / 01 , desapropria área urbana, pelo valor de R$ 20.000,00                            
(vinte mil reais ), para a construção de conjunto habitacional,  em  Ourânia; 
 
II – Decreto nº 034/01, desapropria área urbana, pelo valor de R$ R$ 18.000,00                     
(dezoito mil reais), para a edificação de uma delegacia legal, pelo Governo do Estado; 
 
III- Decreto nº 037/01, desapropria área urbano-rural, pelo valor de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), para ampliação da usina de reciclagem e compostagem de lixo; 
 
IV – Decreto nº 038/01, desapropria área urbana, pelo valor de R$ 50.000,00                              
(cinqüenta mil reais), para construção de conjunto habitacional, em convênio com o 
Governo Estadual. 
 
 
  
               Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura  Municipal  de  Natividade,  22  de Agosto  de   2001. 

 
 



Luiz Carlos Machado 
Prefeito Municipal 

   


